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APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO  A  12%  AO  ANO. 
INEXISTÊNCIA. SÚMULA N. 596, STF.  APLICABILIDADE 
DA TABELA DO BANCO CENTRAL. TAXAS DENTRO DA 
MÉDIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. TAXAS 
MENSAL E ANUAL CONTRATADAS. LEGALIDADE DOS 
JUROS COMPOSTOS.  TAC.  CONTRATAÇÃO POSTERIOR 
À 30/04/2008 (FIM DA VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO CMN 
2.303/96). ILEGALIDADE.  INSERÇÃO  DE  GRAVAME  E 
SERVIÇO  CORRESPONDENTE  PRESTADO  À 
FINANCEIRA.  ENCARGOS  E  TARIFAS  INDEVIDOS. 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  RUBRICA  NÃO 
CONTRATADA.  REFORMA  DA  SENTENÇA. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. ART. 
557, § 1º-A. CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

- “As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas 
de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas 
por instituições públicas ou privadas,  que integram o Sistema 
Financeiro Nacional” (STF, Súmula nº 596).

-  “A estipulação de  juros  remuneratórios superiores  a  12% ao 
ano, por si só, não indica a abusividade” (STJ, Súmula nº 382). 
[…]  para que se reconheça abusividade no percentual de juros, 
não  basta  o  fato  de  a  taxa  contratada  suplantar  a  média  de 
mercado,  devendo-se observar uma tolerância a partir daquele 
patamar,  de modo que a vantagem exagerada,  justificadora da 
limitação judicial,  só  emergirá  quando o  percentual  avençado 
exacerbar uma vez e meia ao dobro ou ao triplo da taxa média de 
mercado”1.

1 STJ - AgRg no REsp 1256894/SC - Rel. Min. Marco Buzzi – T4 – j. 16/10/2012 - DJe 29/10/2012.



- “A capitalização dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) 
ano é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, 
data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que 
pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando 
prevista  a  taxa  de  juros  anual  em  percentual  pelo  menos  12 
(doze) vezes maior do que a mensal”2.

-  Nos termos da Jurisprudência dominante dos Tribunais,  é 
abusivo o repasse ao consumidor de tarifas provenientes de 
operações que são de interesse e responsabilidade exclusivos 
do fornecedor dos serviços, inerentes à sua atividade voltada 
ao lucro, como é o caso da tarifa de inserção de gravame e de 
serviço correspondente prestado à financeira.

-  Consoante  artigo  557,  caput,  do  CPC,  “O  relator  negará 
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência  dominante  do respectivo tribunal,  do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso apelatório interposto pela  Aymoré Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A. contra sentença proferida pelo MM.  Juízo da 8ª 
Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital nos  autos  da  ação  de  revisão  de  contrato  de 
financiamento c/c pedido incidental de depósito, promovida por Edileine Rodrigues 
Silva, ora recorrida, em face da entidade financeira apelante.

Na  sentença  objurgada,  a  douta  magistrada  a  quo  julgou 
parcialmente procedente a pretensão autoral formulada, para excluir do contrato a 
cobrança de comissão de permanência, taxa de abertura de crédito, tarifas referentes 
a serviço correspondente prestado à financeira e inserção de gravame, assim como 
para afastar a utilização da Tabela de Retorno, condenando, consequentemente,  a 
sociedade financeira à restituição simples do indébito, acrescidos de juros de mora e 
correção monetária. 

Inconformado,  o  banco  litigante  interpôs  o  presente  recurso, 
pugnando pela reforma do  decisum  de primeiro grau, argumentando, em suma: a 
impossibilidade de revisão do contrato, por expressa pactuação de seus encargos e 
valores, a legalidade da capitalização dos juros, da comissão de permanência, das 
taxas de juros remuneratórios pactuadas,  de abertura de crédito e de emissão de 
carnê, assim como da tarifa de inserção de gravame e de serviços de terceiros. 

Devidamente  intimada,  a  autora  apelada  ofertou  suas 
2 AgRg no AREsp 371.787/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 

25/10/2013.



contrarrazões, opinando pelo desprovimento do recurso e consequente manutenção 
da decisão (fls. 119/124).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil.

É o relatório que se revela essencial. Decido.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
posta  em deslinde,  há de se  adiantar  que o presente recurso  merece provimento 
parcial,  para  reformar  a  decisão  primeva  apenas  no  tocante  à  comissão  de 
permanência. 

É  sabido  que  o  contrato  faz  lei  entre  as  partes,  posto  que 
legalmente  pactuado.  Contudo,  mesmo  aderindo  ao  contrato  bancário,  não  há 
qualquer  empecilho  para  a  parte  consumidora  rever  suas  cláusulas,  mormente 
quando se trata de contrato de adesão, em que as disposições negociais são criadas 
unilateralmente. Nesse sentido, já se decidiu:

“O princípio do  pacta sunt servanda não é absoluto, devendo ser 
interpretado de forma relativa,  em virtude do caráter público das 
normas  tidas  por  violadas  no  contrato,  em especial  o  Código de 
Defesa do Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato”3.

No  que  concerne  à  capitalização  de  juros  (anatocismo),  o 
Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendido  que  nas  operações  realizadas  pelas 
instituições financeiras esta é permitida na periodicidade mensal quando pactuada, 
desde  que  celebradas  a  partir  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17 
(31.3.00), consoante se denota nos seguintes precedentes:

“Nos  contratos  bancários  firmados  posteriormente  à  entrada  em 
vigor  da  MP n.  1.963-17/2000,  reeditada sob o  n.  2.170-36/2001,  é 
lícita a capitalização mensal  dos juros,  desde que expressamente 
prevista no ajuste.4”

“A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade  mensal  é  admitida 
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 
1.963-17/2000), desde que pactuada.5” 

In casu,  depreende-se que as partes celebraram o contrato no 
ano de 2011, isto é, anos após a edição da Medida Provisória n. 1.963-17, de forma 
que o presente pacto se enquadra perfeitamente na disciplina dos juros capitalizados.
3 TJMS - AC 2010.012828-2 – Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva  - Publicação: 19/05/2010.
4 STJ - AgRg no REsp 1003911 / RS - Rel. Min. João Otávio de Noronha – Julgamento: 04/02/2010.
5 STJ - AgRg no REsp 549750 / RS – Rel.  Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do TJ/AP) – Julgamento: 

17/12/2009.



Analisando detidamente as cláusulas contratuais, verifico que a 
capitalização mensal dos juros foi expressamente pactuada, conforme demonstrado 
no  item  “Especificação  do  Crédito”  do  contrato  juntado  às  fls.  31/34v,  onde  se 
constata a taxa efetiva de juros anual, no patamar dos 23,73% (vinte e três vírgula 
setenta e três por cento), e a taxa efetiva de juros mensal, no percentual de 1,79% (um 
vírgula setenta e nove por cento).

Cediço que o Código de Defesa do Consumidor exige que as 
cláusulas contratuais estejam expressas de forma clara e ostensiva, isto é, plenamente 
compreensíveis. No caso concreto, a exposição numérica entre as taxas são dotadas 
de clareza e precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, pois a 
taxa anual é bastante superior ao duodécuplo da mensal.

Neste particular, o STJ, em recente julgado, seguindo o rito dos 
recursos repetitivos (art. 543 – C, CPC), firmado pela 2ª Seção, sedimentou que  “a 
previsão  no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada”.

Senão vejamos:

“AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL 
EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.  LEGALIDADE.  1.  No 
julgamento do Recurso Especial 973.827, jugado segundo o rito dos 
recursos  repetitivos,  foram  firmadas,  pela  2ª  Seção,  as  seguintes 
teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É  permitida  a 
capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 
contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida 
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde 
que  expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em 
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa 
e  clara.  A  previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual 
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a 
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que 
foram expressamente pactuadas as taxas de juros mensal e anual, 
cuja observância, não havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. 
Agravo regimental provido.6”  

Por  conseguinte,  considerando  que  os  autos  noticiam  a 
existência de que o contrato foi celebrado sob a égide da referida norma, entendo 
cabível a incidência de capitalização mensal de juros nos termos em que foi pactuada.

Nos juros remuneratórios, a abusividade de sua pactuação deve 

6 STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012.



ser  cabalmente demonstrada em cada caso,  com a comprovação do desequilíbrio 
contratual  ou de  lucros  excessivos,  sendo  insuficiente  o  só  fato  de  a  estipulação 
ultrapassar 12% ao ano ou de haver estabilidade inflacionária no período7.

Assim,  à  instituição  financeira  é  lícito  cobrar  juros  acima da 
taxa legal, não lhe sendo aplicada a Lei de Usura, consoante pacífico entendimento 
jurisprudencial, inclusive mediante a Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal.

SÚMULA Nº 596 -  As disposições do Decreto nº 22.626/1933 não se 
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos  cobrados  nas 
operações  realizadas  por  instituições  públicas  ou  privadas,  que 
integram o sistema financeiro nacional.

Desta  feita,  não se  extrai  qualquer abusividade na pactuação 
dos juros remuneratórios  in casu,  haja vista a fixação dos mesmos ter-se dado em 
patamar  inferior  à  taxa  média  de  mercado  relativamente  ao  mesmo  período  e 
prevista na Tabela do Banco Central, não havendo que se modificar, igualmente, o 
provimento jurisdicional a quo em relação a este ponto.

No tocante à Tarifa de Abertura de Crédito – TAC,  após séria 
controvérsia  envolvendo  o  tema,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
examinando o Resp nº 1.251.331, à luz do regime de recursos repetitivos (543-C, do 
CP), fixou o seguinte entendimento:

“[...]  Para  os  efeitos  do  art.  543-C,  do  CPC,  ressalvados  os 
posicionamentos pessoais dos Srs. Ministros Nancy Andrighi 
e Paulo de Tarso Sanseverino, que acompanharam a relatora, 
foram fixadas as seguintes teses:

− Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da 
vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação 
das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê 
(TEC),  ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato  gerador, 
ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto;

2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, 
a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  pessoas 
físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em 
norma  padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária. 
Desde  então,  não mais  tem respaldo  legal  a  contratação da 
Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de 
Crédito  (TAC),  ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato 
gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente 
tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade 

7 STJ - REsp’s 619.781/RS, 271.214/RS, 407.097/RS e 420.111/RS.

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=596.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas


monetária,  a  qual  somente  pode  ser  cobrada  no  início  do 
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira;

3.  Podem  as  partes  convencionar  o  pagamento  do  Imposto 
sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de 
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos 
mesmos encargos contratuais”.

Neste cenário, são perfeitamente válidas as Tarifas de Abertura 
de Crédito contratadas até 30/04/2008, ressalvado o exame da abusividade no caso 
concreto.

No caso dos autos, contudo, a operação de crédito foi realizada 
em janeiro de 2011, isto é, em momento posterior a tal marco jurisprudencial fixado 
pelo STJ, o qual torna ilegal tal cobrança, devendo ser mantida a decisão primeva.

Por sua vez, no que pertine à tarifa de inserção de gravame e de 
serviço correspondente prestado à financeira, não assiste razão ao banco recorrente 
neste ponto. Tal é o que ocorre uma vez que, nos termos do ordenamento jurídico 
pátrio, referidas rubricas se afiguram reprováveis, tendo em vista, sobretudo, serem 
conexas a serviços essenciais e inerentes à própria atividade bancária, não podendo, 
consequentemente, serem repassadas ao consumidor.

À luz de tal  entendimento, mister asseverar que a  instituição 
financeira, ao realizar operações de crédito, já é remunerada pelos juros contratuais, 
os quais, além da remuneração do capital emprestado, já absorvem em tese, os custos 
operacionais com a captação de recursos.

Percebe-se,  pois,  que  os  referidos  encargos  têm  por  única 
finalidade cobrir custos de atividades de interesse exclusivo da instituição financeira, 
razão  pela  qual  se  mostram  abusivos  seus  repasses  ao  consumidor,  o  que 
desequilibra a relação contratual e onera ainda mais o contrato avençado.

Nessa linha, colaciono os seguintes julgados desta Corte, infra:

APELAÇÕES CÍVEIS -  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 
CLÁUSULA  ABUSIVA  -  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  - 
COBRANÇA  INDEVIDA  DE  ENCARGOS  -  SENTENÇA  PELA 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  -  RECURSOS 
APRESENTADOS  -  RESTITUIÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES  - 
INCIDÊNCIA  DE  JUROS  PROPORCIONAIS  -  NEGATIVA  DE 
MULTA  DE  MORA  DE  2  por  cento  -  MAJORAÇÃO  DOS 
HONORÁRIOS  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  PRIMEIRO 
APELO E DESPROVIMENTO DO SEGUNDO APELO. - Tarifa de 
contratação,  tarifa  de  inclusão  de  gravame,  ressarcimento  de 
despesas  de  promotora  de  vendas,  ressarcimento  de  serviços  de 



terceiros  e  tarifa  de  cobrança  bancária  ferem  o  CDC,  ainda  que 
previstas  expressamente  no  contrato,  porque  constituem 
transferência ao consumidor de custos inerentes à própria atividade 
da instituição financeira,  os quais não guardam qualquer  relação 
com a outorga do crédito e, por isso, não podem ser admitidas8.

Com relação  à  cumulação da  comissão de  permanência  com 
outros encargos, a  sentenciante considerou ilegal a sua cobrança. Todavia, impende 
registrar que tal rubrica sequer foi cobrada no contrato firmado entre as partes, não 
devendo, portanto, o banco recorrente ser condenando a tal título, razão pela qual 
modifica-se a decisão a quo neste ponto. 

Quanto ao pedido de legalidade da taxa de emissão de carnê, 
falta interesse recursal ao apelante, pois, em primeira instância, inexiste condenação 
de tal rubrica, não havendo o que se impugnar.

Em razão das considerações tecidas acima, com fulcro no artigo 
557, § 1º-A, do CPC, e na Jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 
dou provimento  ao  recurso  apelatório  interposto,  para  afastar  da  condenação  a 
comissão  de  permanência,  vez  que  sequer  foi  contratada, mantendo  nos  demais 
termos a sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 31 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
            Relator

8 TJPB - 01820100021098001 - 1 CAMARA CIVEL – Rel. DES. LEANDRO DOS SANTOS - 09-04-2013.


